
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 219/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
iso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 
7 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
lunicipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 

209.000,00 (duzentos e nove mil reais), para atender à programação constante do 
mexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
digo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
mexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de setembro de 2016 

ARMANDO CORDTS 
Secretário de Administração e 	enda 
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e orrnas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. da 
Estrutura Física das Unid. 
Escolares 

OBRAS 4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÓES 
12.361.0015.1095 01000 R$ 51.000,00 

TOTAL GERAL .R$ 51.000,00 I 

•T TAL GERAL R$ 148.000,00 

209.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	4Ç4 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 219 DE 20/09/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA 
02.001.- COORDENAÇÃO - 
GE - 

'
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL _  NATUREZA DA DESPESA 

	 -- 	  
FONTE VALOR ----- 

04.122.0002.2003 

1 

PASSAGENS E 
3.3.90.33.00.00 DESPESAS COM 01000 

LOCOMOÇÃO 
Manutenção do Gabinete 
do Prefeito 

R$ 10.000,00 

TOTAL GEFtAL R$ 10.000,00-1 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE 
OBRAS 

'FUNCIONAL 
'PROGRAMÁTICA_ 	 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL . NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

17. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
17.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E  

FUNCIONAL 
pROGRAMÁTICA,ATIVID _ 

RADE/POJE
IAL•v-'  

TO/OP.  

._ 	- 	ESPEC 	• '-'-' •  
NATURrLA DA'DESPESA - - FONTE - i-- 	VALOR 	' 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação 
Infantil 

OBRIGAÇÕES 3.1.91.13.00.00 
PATRONAIS 00104 R$ 	48.000,00 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação 
Infantil 	__ 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 	- 
PESSOA 
41RIDICA  

00104 R$ 	100.000,00 

TOTAL GE.RAC 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA I  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 219 DE 20/09/2016 

Crédito Adicional Suplementar-Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 
	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS 
08.002.- DIRETORIA DE 
OBRAS 

UNIDADE: 

FUNCIONAL 	• 
PROGRAMÁTICA. 

ATIVIDADE/PROJETO/OP: 
. ESPECIAL 	__ . 	' NATUREZA.DKQESPESA , _ 	- 	 .. 

— - 	 
FONTE VALOR • 

12.361.0015.1095 

	  Escolares 

Reformas, 	Reparos, 
Adequações é Ampliac. da 
Estrutura Física das Unid. 

MATERIAL DE 3.3.90.30.00.00 
CONSUMO 01000 R$ 	25.500,00 

12.361.0015.1095 

	 Escolares 

Reformas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. da 
Estrutura Física das Unid. 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

01000 R$ 	25.500,00 

27.811.0019.1206 Construção de Pista para 
Prática de Motocross 4.4.90.51.00.00 OBRAS 	E 

INSTALAÇÕES' 01000 R$ 	10.000,00 

' _TÇTAL GERAL R$ 61.000,00 

 

ÓRGÃO: 	
DE EDUCAÇÃO 
17. - SECRETARIA MUNICIPAL 

17.001. - COORDENAÇÃO JNIDADE: 	
GERAL - 

-- jUNCIONA 
)ROGRAMÁTICA_ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
• ,ESPECIAL • 

, 	, 	. 	.. 	. NATD.RiZADA'DESPESÁ 
._ 

_ 	, - 
FONTE VALOR —1 

12.361.0015.2047 
Manutenção 
Fundamental 

do Ensino 

— 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

00104 R$ 148.000,00 

.TOTAL GERAL R$ 148.0.00,00  

fiSTALL:pERAL 1  
_ _2_09.000,00  
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